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DECISÕES DO PREFEITO

PEDIDO DE LICENÇA

PROCESSO Nº 1-938/2018
Interessada: Gabinete do Prefeito
Assunto: Convênio

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 3095 de 23 de agosto de 
2017, que autorizou o repasse em até 100% do valor da tarifa vigente 
do transporte coletivo urbano, AUTORIZO O PAGAMENTO, em 
favor do Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano do 
Interior de Rondônia - SETI, no valor total de R$ 76.000,00 (setenta 
e seis mil reais), referente ao mês de março, custeando 100% do 
repasse, referente aos 20.000 (vinte mil) vales estudantis.

Ji-Paraná, 13 de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2310/2018
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias

À Controladoria Geral do Município
Sr. Elias Caetano

Senhor Controlador,

Aprovo previamente a prestação de contadas acostadas aos autos pelo 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio.

Encaminhe-se a CGM para devida análise técnica.  

Ji-Paraná, 13 de março de 2018.

José Antônio Cisconetti
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 8942/GAB/PM/JP/2018

PROCESSO 1-16302/2017
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde       
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 0197/PGM/PMJP/2018, 
proferido pela Procuradoria Geral do Município, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos, a respeito da aquisição de ma-
terial de consumo, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme descrito no Termo de Referência 
às fls. 04/07.
 
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 007/CPL/PMJP/
RO/2018, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas:

BIOCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, que 
apresentou a proposta mais vantajosa para Administração Pública do 
item 01 da solicitação de materiais/serviços 00094/2018, no valor de 
R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais);

WE VOLLBRECHT – ME, que apresentou a proposta mais vanta-
josa para Administração Pública dos itens 02 a 05 da solicitação de 
materiais/serviços 00094/2018, no valor de R$ 873,00 (oitocentos e 
setenta e três reais), e dos itens 02, 07, 08, 10 e 11 da solicitação de 
materiais/serviços 00113/18, no valor total de R$ 913,00 (novecentos 
e treze reais);

PRODULIM EIRELI – ME, que apresentou a proposta mais van-
tajosa para Administração Pública dos itens 01, 03, 05, 06 e 09 da 
solicitação de materiais/serviços 00113/2018, no valor total de R$ 
1.941,00 (um mil novecentos e quarenta e um reais).  
 
À SEMFAZ para que sejam adotadas as providências de praxe.

Secretaria Municipal de Planejamento

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

        A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, 
nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público 
que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, em 16/03/2018, a Licença Municipal de Instalação, para 
a atividade de ADEQUAÇÃO DA CANALIZAÇÃO DO IGARAPÉ 
2 DE ABRIL, localizado na Av. Vilagran Cabrita/Rio Machado. Rua 
Capitão Silvio/ BR 364/ Rua São João, nesta cidade.

Ji-Paraná/RO, 16 de março de 2018.

JESUALDO PIRES FERREIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

 Publique-se.

Ji-Paraná, 14 de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-3455/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa para execução de obra

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor no 
importe de R$ 2.682,08 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
oito centavos), ao Contrato n. 053/PGM/PMJP/2016,celebrado com 
a empresa SANTOS& CARVALHO LTDA - ME,cujo objeto consiste 
na ampliação da unidade de atenção especializada em saúde – ala 
administrativa.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 200/PGM/PMJP/2018, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto e em razão do supramencionado e acolhendo fa-
vorável a manifestação da Procuradoria-Geral do Município pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, autorizo o aditivo de valor 
ao Contrato n. 053/PGM/PMJP/2016, no importe de R$ 2.682,08 
(dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oito centavos),manten-
do-se as demais condições pactuadas inalteradas.

À SEMFAZ para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,14 de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-13184/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de aditivo de valor 
no importe de R$ 42.396,49 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa 
e seis reais e quarenta e nove centavos) ao Contrato n. 012/PGM/
PMJP/2017, celebrado com a empresa E. A. DE JESUS CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS - ME, cujo objeto consiste na reforma e 
ampliação do feirão do produtor.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 213/PGM/PMJP/2018, concluindo pela 
possibilidade jurídica do pedido.

Ante ao exposto e em razão do supramencionado e acolhendo favo-
rável a manifestação da Procuradoria-Geral do Município pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos, autorizo o aditivo de valor ao 
Contrato n. 012/PGM/PMJP/2017, no importe de R$ 42.396,49 
(quarenta e dois mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta 
e nove centavos),mantendo-se as demais condições pactuadas 
inalteradas.

À SEMFAZ para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná, 14 de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO 1-14702/2017
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa para obras de pavimentações

Vieram os autos para decisão quanto à impugnação de edital formulada 
pela empresa GM ENGENHARIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, referente à Concorrência Pública n. 001/18/CPL/PMJP/
RO, que tem por objeto a contratação de empresa para pavimentação 
de vias urbanas. 
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Município junta aos 
autos o Parecer Jurídico n. 203/PGM/PMJP/2018, concluindo pela 
alteração do referido edital.

Ante ao exposto e em razão do supramencionado e acolhendo favo-
rável a manifestação da Procuradoria-Geral do Município pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos, DETERMINO A SUSPENSÃO 
do procedimento licitatório, devendo a CPL adotar as providências 
que se fizerem necessárias para devida correção do referido Edital.
 

Ji-Paraná, 14 de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-15966/2017
INTERESSADO: PGM     
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Com base no Parecer Técnico n. 460/CGM/2018 (fls. 61), e tendo sido 
sanada as pendências apontadas pela CGM, APROVO a prestação de 
contas do Suprimento de Fundos, concedidos à Procuradoria Geral 
do Município.  

Ji-Paraná, 15 de março de 2018.

José Antônio Cisconetti
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 8942/GAB/PM/JP/2018

PROCESSO Nº 1-2081/2018
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda       
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias 
concedidas ao Secretário Municipal de Fazenda Luiz Fernandes 
Ribas Motta, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Com base nos poderes a mim conferidos pelo Decreto Municipal n. 
7350/GAB/PM/JP/2017, APROVO a presente prestação de contas 
com fundamento no Parecer Técnico n. 612/CGM/2018.

Arquive-se.

Ji-Paraná, 15 de março de 2018.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 8942/GAB/PM/JP/2018

PROCESSO Nº 1-2768/2018
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas

Senhor Secretário,

Com base no Decreto Municipal n. 7350/2017, AUTORIZO a des-
pesa conforme solicitado às fls. 03/06.

Ji-Paraná, 15 de março de 2018.

José Antônio Cisconetti
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 8942/GAB/PM/JP/2018
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